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AUTUAÇÃO
Aos dezenove dias do mês de !?..9.y.9!nP.r°. de mil

novecentos e, n.?.y®PA.P..®...yi?. , nesta Secretaria,

pii JoQO Manoel de Carvalhoeu, Secretario, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu, J.QãQ.Jí^nQa.!....da...C.ar..v.a.l..b.Q.

o subscrevo e assino.

oecre



PROJETO DE LEI 31/91

^^ROVadOSala das Sessões M /g/

Presidê)

( ̂■ .

DENOMINA RUA JOAQUIM

TEIXEIRA DE ALMEIDA

O Vereador in Tine assinado, no uso de suas

atribuições legais, submete a apreciaçao do Plenário /

desta Casa de Leis, o seguinte; P J? n «
^ ̂  ̂ A O O

Sessi
/X

Art.

L
PROJETO DE LEI . " Presidente"

Fica denominada Rua Joaquim Teixeira de Almeja

da, a rua que tem inicio na Avenida Júlio Dias

Ferreira em Sao Pedro de Rates, distrito de /
f

Guaçu i-ES.

Art. 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

bl icação, revogadas as disposições em contra,

ri o.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 19 de novembro de 1991

ARQLDO M0NTONI FERREIRA

-Autor -



P R o V A Do
Sa'a das Sessões o

¥

PROJETO DE IE{ NO SI/91 ^ ̂

DENOMINA RUA JOAQUIM

TEIXEIRA DE AUEÍDA

O Vereador ín fine assinado, no uso de suas

atribuições legais, submete a oprecíaçao do Plenário /

desta Casa de Leis, o seguinte: APROVA DO
Sala ̂  Sgssõm o 3/j ̂2. / ̂ //

-U3J_

PROJETO DE LEI d/Presidente

Art» í- — Fica denominada Rua Joaquim Teixeira cie Almeí

da, a rua que tem início na Avenida Julío Dias

Ferreira em São Pedro de Rates^ distrito de /
Guoçu i-ES,

Art, 2ÍÍ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-
{  í • ^ rs» ^ol icaçao, revogadas as disposições em contea

rio.

Sala das Sessões;

f

Guaçui-ES, 19 cie novembro do 1991a

aroldo monton! ferreira

-Autor-



PROJETO DE tEi SI/91

SÍL- íi^ i•- iw-v /

/^H~'íl

 Cf

DENÇWÍNA m JOAQUIM

TEIXEIRA DE AliEIbA

O \'ep.d'àd'õr íft fine assino Mé u.s®' -ds swsp
JU •• <^ '

atprb«í^$cs Ispals^ submete o ôpnecio4oi^ 0)íêpÒj^i

desta 0QS6 de Leis, o seguinte: Sala^das Sessõ^oã/j-^ ̂

PROJETO DE LEI

Presidente

Lfiilvo •. ÇL'^

Ar't« i" - Flea denora.inàdá, RUó JóáquJm TóíxèlHa: d© AÍmeX

da, a rua qu© tom início ne Av-eníclq "Júlio Dias

Fenrei.na em Sao Pcdn© dó Rates, cli.strítõ de. /

Quaçu í -^ES,

Arfcé 2® ^ Esta Lei entnana esn ¥Í3ón na data de sua pu^

b|icaç.ap|, nevòpQáaé as dispósiç^s oni çónt^a_

.rio.it

Salá das Sqsaões?

(■Òua^Uf^ES, l'9 de: n.oyètíibro do

ASOLDO MOiTícái FERREIRA
-í A u t o s*
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Es t£a.caLo «3.0 Sgt.jaLto

AUTUAÇÃO
I^.e§ta Datg Aiiiuo as Docuraentos Rei os Tofflãnílo

5

èâiá éá§ Ém^\ea,..JS lJ.(.

Secretán

R E M E S S Qk

Nssta Data Faço Remassa Destes A' tos au
Exm". Sr Assessor Jurídica de .■ . ivt u

Saia das Sessões, em..W

Presidi

Senhor Presidente:

!.LJ..±(.

Gomo nossa Constituição e omissa quanto a qual dos poderas

caberia denominar ruas, vilas, logradouros, etc, ficam, tanto o Executivo

quanto o Legislativo com tal incumbência.

Ante o exposto, sugerimos o trâmite normal do presente

Projeto.

E o meu parecer.

Guaçuí-ES, 2õ de novembro de 1991.

Jos

dvo

jcio de Assis
(Aa-4SU.-4.23a

sássor lAridico da C.M.O.
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AUTUÃCi&r^

/ %{
I  eni

Sâla 4as

ífetár]

R E E s S

Nesta Data-Faço Remessa Destes ^ tos ao
Exm". -'f Assessor Jurídica de •Wl
Sala das Sessões,

Senhor Presiclefste;

Como nossa Constituição e omissa quanto a qual dos potíeres

caberia denominar i-uas^ vilas^ logradouros» etc, ficam, tanto o Executivo

quanto o Legi.slativo com tal incujabência.

Ante o exposto, sugerimos o tramite normal do presente

Projeto.

É o meu parecero

Guaçuí-SS, 26 de novembro de 1991,

s<;

sses

Lúcio de Assis
o - u.tu-rij ■ ̂


